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Capítulo II  
Da União 

 
Art. 20. São bens da União: 
X -  as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
III -  proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV -  impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural; 
V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI -  proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII -  preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII -  fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX -  promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 
 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
VII -  proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico; 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais. 
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 
atender a suas peculiaridades 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário. 
 

Capítulo III 
Dos Estados Federados 

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 
 

Capítulo IV 
Dos Municípios 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I -  legislar sobre assuntos de interesse local; 
II -  suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
IX -  promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 
fiscalizadora federal e estadual. 
 

Capítulo V 
Do Distrito Federal e dos Territórios 

Seção I 
Do Distrito Federal 

 
Art. 32.  
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 
 
 
 



Seção II 
Dos Territórios  

 
Art. 33.  
 § 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o disposto 
no Capítulo IV deste Título. 
 
 

Seção II 
Da Cultura 

 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I -  as formas de expressão; 
II -  os modos de criar, fazer e viver; 
III -  as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV -  as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-
culturais; 
V -  os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico. 
§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 
brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas 
de acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos 
quilombos. 


